
M u n i c i p a l  

d e  G o i a n a

fü^MRA MUXÍCIPAI »K «»M,\
C A S A  JO S É  1’ IM C» D E  A líltK l  • -O ■

Aprovado %m C/Iscusuão pnr...............
v V A Ç v I v w C ^ Ç l C v ^  Saí^ das S ss iõ e s  da Câmara 
Municipal de Goiana em .. .,■£..!?:.. /....Q -^ .... 1 . v O . c

CASA JOSÉ PINTO DE ABREU

/

INDICAÇÃO N° J  <pÒ /202
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INDICA, a Mesa, após ouvido o Plenário e cumprida as formalidades 
seja enviado Oficio ao Senhor Prefeito Municipal, determinar ao setor 
competente, que proceda a CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO, 
na localidade do Sítio Ibiapicu, na localidade do Distrito de 
Tejucupapo.

JUSTIFICATIVA

Moradores pedem que a referida localidade seja pavimentada, visto que ela 
se encontra em estado lastimável, pois sem a chuva, existe o problema de 
muita poeira, o que causa problemas respiratórios, e quando chove as ruas 
ficam intransitáveis.
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